
ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N° 35  
CELEBRADO ENTRE OS GOVERNOS DOS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL E 

O GOVERNO DA REPÚBLICA DO CHILE 

Qüinquagésimo Terceiro Protocolo Adicional 

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do 
Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes 
do MERCOSUL, e da República do Chile, acreditados por seus respectivos Governos 
segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados oportunamente na 
Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), 

TENDO EM VISTA a Resolução MCS-CH N° 03/2008, emanada da XVII 
Reunião Extraordinária da Comissão Administradora do ACE Nº 35 MERCOSUL-
Chile, celebrada em Buenos Aires, Argentina, em 20 de junho de 2008; 

CONSIDERANDO o interesse de aprofundar o mencionado Acordo 
incorporando o comércio de serviços entre a República Argentina, a República 
Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai, 
Estados Partes do MERCOSUL, e a República do Chile, de conformidade com seu 
Título XIII; 

CONVÊM EM: 

Artigo 1º- Aprovar o "Protocolo sobre o Comércio de Serviços entre o 
MERCOSUL e o Chile”, que consta como anexo, em suas versões em português e 
espanhol, que fazem parte do presente Protocolo. 

Artigo 2º- O presente Protocolo terá duração indefinida e entrará em vigor 
bilateralmente trinta (30) dias depois que a República do Chile e que, pelo menos, uma 
das outras Partes Signatárias tenha depositado seus respectivos instrumentos de 
ratificação. 

Para as demais Partes Signatárias, o Protocolo entrará em vigor trinta (30) dias 
depois do depósito do respectivo instrumento de ratificação. 

A Secretaria-Geral da ALADI informará a todas as Partes Signatárias a data de 
depósito dos instrumentos de ratificação, bem como a data de vigência bilateral do 
Protocolo.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente Protocolo, do qual 
enviará copias devidamente autenticadas aos Governos dos países signatários. 

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o presente 
Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e 
nove, em um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente válidos. (a.:) Pelo Governo da República Argentina: Juan Carlos Olima; 
Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Regis Percy Arslanian; Pelo Governo 
da República do Paraguai: Emilio Giménez; Pelo Governo da República Oriental do 
Uruguai: Gonzalo Rodríguez Gigena; Pelo Governo da República do Chile: Eduardo 
Araya Alemparte. 
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